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TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE Nº. 007/2022

TERMO  DE  RECONHECIMENTO  E  RATIFICAÇÃO  DA
INEXIGIBILIDADE  Nº.  007/2022
A Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN, por intermédio de seu
Presidente,  torna  público  que  RECONHECE  e  RATIFICA  a
inexigibilidade  de  Licitação  fundamentada  no  artigo  74  da  Lei
Federal  nº.  8666/93,  para  contratação  da  pessoa  jurídica
COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –
COSERN,  CNPJ:  08.324.196/0001-81,  no  valor  estimado  de  R$
15.000,00  (quinze  mil  reais),  para  a  prestação  dos  serviços  de
fornecimento de energia elétrica (para o restante do exercício de
2022), a ser prestado à Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN.
Rio do Fogo/RN, 04 de março de 2022.
Raimundo Barbosa de Melo
Presidente da Câmara
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